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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000944-03.2012.815.0191 – Vara Única 
da Comarca de Soledade
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Juscelino Roberto de Lima
ADVOGADA: Maria Goretti Cordeiro de Oliveira
APELADO: Ministério Público

LESÃO  CORPORAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.  MATERIALIDADE
E AUTORIA INDUVIDOSOS. IMPOSSIBILIDADE DE
ABSOLVIÇÃO.  PENA  BEM  DOSADA.
MANUTENÇÃO.  PEDIDO  DE  SUBSTITUIÇÃO POR
PENA  RESTRITIVA  DE  DIREITO.  INVIABILIDADE
NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PLEITO
PARA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. RÉU
REINCIDENTE.  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  LEGAIS.   DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

1.  Não  há  que  se  falar  em  absolvição  se  a
materialidade e a autoria atribuídas ao apelante
são incontestes.

2. Considerando que nem todas as circunstâncias
do  art.  59  do  Estatuto  Repressivo  foram
favoráveis  ao  recorrente,  agiu  com  acerto  o
Magistrado  quando  afastou  a  pena  base  do
mínimo legal.

3.  Nos casos de crimes que envolvam violência
doméstica,  incabível  a  substituição  da  pena
privativa  de  liberdade por  restritiva  de  direitos.
Precedentes.

4.  O  pedido  de  suspensão  condicional  da  pena
deve  ser  rejeitado,  pois  o  recorrente,  sendo
reincidente, não preenche o requisito do inciso I
do art. 77, CP.
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5. Desprovimento recursal.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a Vara Única da Comarca de Soledade, Juscelino
Roberto de Lima, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas
sanções do art. 129, §9º, CP, fls. 02/04.

Narra a inicial acusatória que, em 10/04/2012, por volta
de 01:00 hora, o denunciado, motivado por ciúmes, desferiu um murro no
olho da vítima, que caiu no chão desmaiada, fato presenciado por pessoas
que estavam no local, Praça da cidade de São Vicente de Seridó PB.

Ultimada a instrução criminal, o MM. Juiz singular julgou
procedente  a  denúncia  e  condenou o  réu  Juscelino  Roberto  de Lima,  nas
penas  do  art.  129,  §  9º,  CP,  a  uma  pena  base  de  07  (sete)  meses  de
detenção, tornada definitiva, em regime semi-aberto.

Irresignado  com  o  decisório,  o  acusado  apelou  a  esta
superior instância pugnando por sua absolvição e, em pedidos alternativos, a
análise da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito
ou, ainda, a suspensão condicional da pena (fls. 69/72).

Ofertadas  as  contrarrazões  (fls.  73/74),  seguiram  os
autos, já nesta instância, à douta Procuradoria de Justiça, que, em parecer,
opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 76/81).

É o relatório.

VOTO 

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, já que interposto em 27/05/2014,
fls. 59, antes mesmo da intimação do acusado, que se deu em 30/05/2014
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(fls. 58v).

Além de adequado e não depender de preparo.

Por isso, recebo o recurso.

MÉRITO

Tanto a materialidade quanto a autoria restam indubitáveis
nos autos, comprovadas por meio do Laudo de Exame de Corpo de Delito de
fls.  09,  que  atesta  a  vítima  com  hematoma  e  lesão  pérfuro-cortante,
ocasionados por um murro.

A testemunha Adeilma de Souza Paulino, que estava com a
vítima no momento da agressão sofrida por esta, disse em juízo, fls. 45, que:

“Que a depoente vinha na companhia da vítima,
indo  para  casa,  pois  acabara  de  sair  de  uma
festa; que o acusado aproximou-se num carro,
desceu, e foi ao encontro da vítima; que ao se
aproximar o acusado foi logo desferindo um soco
que  atingiu  o  olho  da  vítima,  quebrando  uma
das lentes dos óculos; que o soco foi tão forte
que a vítima caiu e bateu com a cabeça contra a
pedra do calçamento; que a vítima desmaiou na
hora;  que  o  olho  da  vítima  ficou  com  um
hematona  e  um  corte,  como,  também restou
cortada,  devido  a  pancada  na  queda;  que  o
acusado desferiu o soco e saiu,  nada falando;
que  a  vítima  sequer  viu  o  acusado  se
aproximando; que não sabe ao certo porque o
acusado agiu dessa forma; que acusado e vítima
conviviam como marido e mulher, inclusive têm
um filho; que pelo que sabe essa foi a primeira e
única vez que o acusado agrediu a vítima; que
não houve luta corporal entre acusado e vítima;
que  o  acusado  também esteve  na  festa,  mas
estava  em  local  separada  da  depoente  e  da
vítima;  que  na  mesa  da  vítima  só  havia
mulheres.”

Esta  versão  dos  fatos  vai  ao  encontro  da  narrativa  da
vítima:
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“Que a declarante convivia com o acusado há 10
anos; que no dia dos fatos ainda convivia com o
acusado,  embora  tivessem  brigados;  que  a
declarante  estava  na  praça  na  companhia  de
duas  amigas,  Adeilma  e  Geruza  quando  foi
surpreendida  por  um  soco  desferido  pelo
acusado que a atingiu na região do olho; que o
soco foi de tamanha violência que quebrou uma
das lentes dos óculos da declarante, cortou-lhe
o  rosto,  provocou  grande  hematoma  e  a  fez
perder  os  sentidos,  imediatamente,  jogando-a
no chão; que ao cair no chão bateu a cabeça
contra  uma  pedra  cortando-a;  que  não  viu
nada; que já acordou depois, na sua casa; que
sequer  sentiu  a  chegada  do  acusado;  que
segundo ouviu dizer depois,  o acusado alegou
que  assim  procedeu,  porque  a  declarante
estaria traindo-o o que não é verdade; que pelo
que ouviu dizer, no momento, o acusado estava
embriagado; que essa foi a primeira e única vez
que o acusado a agrediu; que o fato ocorreu por
volta da meia noite e a declarante acabara de
sair  de  uma  festa;  que  o  acusado  estava
também na festa, mas não com a declarante;
que o acusado estava sozinho”

O apelante, por sua vez, aduz que empurrou a vítima após
esta jogar um copo de cerveja em seu rosto, tendo ela caído de cara no meio
fio.

As testemunhas arroladas pela defesa, fls. 46/47, narram
que a vítima teria rasgado a camisa do acusado e ele a teria empurrado.

Mas, como consignado pelo d. Procurador de Justiça, “nada
há nos autos que comprove a tese de legítima defesa do acusado, a não ser
suas  próprias  alegações,  as  quais  sequer  são  críveis,  a  uma  diante  da
vulnerabilidade PRESUMIDA da vítima; segundo, face a inexistência de prova
de injusta agressão anterior dada causa por esta, e, por fim, em razão da
ausência de prova técnica de violência por ventura sofrida pelo acusado”, fls.
79.

Assim é que foi corretamente condenado o apelante em
lesões corporais no âmbito doméstico.

Apelação Criminal 0000944-03.2012.815.0191               CMBF - Relator                           4



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Nas razões apelatórias, o recorrente pleiteia, ainda, pela
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito ou, ainda,
a suspensão condicional da pena

A pena base foi fixada em 07 (sete) meses de detenção,
pois considerou a reincidência e a culpabilidade do réu como desfavoráveis.

Como a pena em abstrato varia de 03 (três) meses a 03
(três)  anos,  a  pena  média  (diferença  que  resulta  da  subtração  da  pena
máxima pela mínima cominada em abstrato), para o art. 129, §9º, CP,  é de
02  (dois)  anos  e  09  (nove)  meses,  cada  circunstância  do  artigo  59,  CP,
poderia elevar a pena base em até 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, o que
corresponde a 1/8  (um oitavo) sobre a pena média.

Ressalto que a observância pura desse critério faria do juiz
um mero aplicador de Leis, ferindo de morte os princípios da individualização
da pena e do sistema trifásico (arts. 5º, LXVI, da CF, e 68 do CP). Mas, trata-
se apenas de um parâmetro a ser adotado, em se observando o princípio da
discricionariedade motivada.

Além do que, no caso em concreto, o Magistrado fixou a
pena base aquém do critério da média aritmética, em 07 (sete) meses de
detenção,  e  multiplicando-se  04  (quatro)  meses  e  03  (três)  dias  por  02
(duas) circunstâncias desfavoráveis, chegar-se-ia a um resultado maior.

Quanto  à  substituição  da  pena,  é  sabido  que  o  delito
cometido com violência contra a pessoa não permite a substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme art. 44, I, CP.

Neste sentido vem decidindo o STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO.  NÃO  CABIMENTO.  AMEAÇA.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA.  IMPOSSIBILIDADE.
CRIME  COMETIDO  COM  GRAVE  AMEAÇA  À
PESSOA.  ÓBICE  LEGAL  (ART.  44,  I,  DO  CP).
PRECEDENTES  DO  STJ.  ILEGALIDADE
INEXISTENTE. 1. O Supremo Tribunal Federal e o
Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  recentes
decisões, não têm mais admitido a utilização do
habeas  corpus  como  sucedâneo  do  meio
processual  adequado,  seja  o  recurso  ou  a
revisão  criminal,  salvo  em  situações
excepcionais, o que aqui não se constata. 2. As
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turmas que compõem a terceira  seção do
Superior  Tribunal  de  Justiça  têm-se
manifestado  quanto  à  impossibilidade  de
substituição da pena privativa de liberdade
por  restritiva  de direitos,  em hipótese  de
violência doméstica. Óbice previsto no art.
44,  I,  do Código  Penal. Acórdão impugnado
em  harmonia  com  o  posicionamento
jurisprudencial  do Superior Tribunal  de Justiça,
não havendo ilegalidade a ser  reparada (AgRg
no HC n. 289.337/MG, da minha relatoria, sexta
turma,  dje  6/5/2014).  E  mais:  RESP  n.
1.413.402/MG,  ministro marco Aurélio  bellizze,
quinta  turma,  dje  26/2/2014.  3.  Agravo
regimental improvido. (STJ; AgRg-HC 291.889;
Proc.  2014/0073459-0; MS; Sexta Turma; Rel.
Min.  Sebastião  Reis  Júnior;  DJE  15/06/2015).
Grifos nossos.

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  44,  I,  CÓDIGO  PENAL.
OCORRÊNCIA.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE  DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO  RECORRIDA  EM
CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  A
QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  A
jurisprudência  deste  Superior  Tribunal  de
Justiça tem se firmado no sentido de que a
prática de delito ou contravenção cometido
com  violência  ou  grave  ameaça  no
ambiente  doméstico  impossibilita  a
substituição da pena privativa de liberdade
por  restritiva  de  direitos.  Precedentes. 2.
Agravo  regimental  a  que se  nega provimento.
(STJ;  AgRg-REsp  1.529.606;  Proc.
2015/0098684-2; MS; Sexta Turma; Relª  Minª
Maria  Thereza  Assis  Moura;  DJE  10/06/2015).
Grifos nossos.

No mesmo sentido, esta Câmara Criminal:
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APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TENTATIVA DE
HOMICÍDIO  DESCLASSIFICADO  PARA  LESÃO
CORPORAL  PROVENIENTE  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  CONDENAÇÃO.  PENA  PRIVATIVA
DE  LIBERDADE.  IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE  DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE.  CRIME  COMETIDO  COM
VIOLÊNCIA À PESSOA VEDAÇÃO DO ART. 44, I,
DO  CÓDIGO  PENAL.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  O réu terá direito à substituição
da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritiva de direito sempre que preencher
as condições elencadas nos incisos do art.
44  do  Código  Penal.  Entre  aquelas
condicionantes  está  a  proibição  do  crime
ser  praticado  com  violência  ou  grave
ameaça à pessoa. A hipótese dos autos não se
amolda  às  prescrições  legais  permissivas  da
substituição  da  pena  requerida,  vez  que,  no
crime  de  lesão  corporal  imputado  ao  acusado
(cuja confissão resta consignada na sentença e
considerada,  inclusive,  como  circunstância
atenuante) está inerente a prática de violência à
pessoa, no caso, à sua companheira, atingida na
integridade física por uma faca, incidindo, pois,
na  vedação  do  art.  44,  I,  do  cp.  (TJPB;  APL
0120331-88.2012.815.0101;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Marcos William
de Oliveira; DJPB 09/07/2015; Pág. 15). Grifos
nossos.

PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL
INTERPOSTA  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
LESÃO  CORPORAL  LEVE.  ART.  129,  §  9º.  DO
CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO
DA  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVA  DE  DIREITOS.  IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL.  CRIME  COMETIDO  COM
VIOLÊNCIA  À  PESSOA.  VERIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DA  SUBSTITUIÇÃO  DA
REPRIMENDA.  PRECEDENTES.  Nos  casos  de
crimes que envolvam violência doméstica,
incabível  a  substituição da pena privativa
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de  liberdade  por  restritiva  de  direitos.
Precedentes. Pena fixada no patamar mínimo.
Impossibilidade.  Existência  de  circunstâncias
judiciais  desfavoráveis  ao acusado. Verificação.
Aumento  do  quantum  da  reprimenda
estabelecida.  Necessidade.  Provi-  mento  da
apelação.  Existindo  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  ao  agente,  é  imprescindível  o
aumento proporcional  da pena-base,  acima do
mínimo  legal.  (TJPB;  APL  0014591-
57.2011.815.0011;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos;  DJPB  16/06/2015;  Pág.  10).  Grifos
nossos.

Por fim, no que tange ao pedido de suspensão da pena,
entendo, da mesma forma, que não merece acolhimento.

Isso porque o apelante é reincidente, conforme certidão
de fls. 17/18, não preenchendo o requisito do art. 77, I, CP. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO  SIMPLES.
ABSOLVIÇÃO.  ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.
AUSÊNCIA DE DOLO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO DE USO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA.  SUSPENSÃO
CONDICIONAL  DA  PENA.  INVIABILIDADE.  1)
[…]. 5)  a suspensão condicional da pena é
inaplicável  ao  réu  reincidente,  exceto  se
lhe foi cominada de forma única a pena de
multa  (cp,  I,  art.  77).  Apelo  conhecido  e
desprovido.  (TJGO;  ACr  0020869-
77.2014.8.09.0127;  Pires  do  Rio;  Primeira
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Nicomedes
Domingos  Borges;  DJGO  30/07/2015;  Pág.
267). Grifos nossos.

APELAÇÃO.  LESÃO  CORPORAL.  ÂMBITO  DAS
RELAÇÕES  DOMÉSTICAS.  DECOTE  DA
SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DA  PENA.
NECESSIDADE. RÉU REINCIDENTE. Incabível o
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benefício da suspensão condicional da pena, em
razão da reincidência do acusado, nos termos
do  art.  77,  I,  do  Código  Penal.  (TJMG;  APCR
1.0568.14.000316-7/001;  Rel.  Des.  Agostinho
Gomes de Azevedo; Julg. 16/07/2015; DJEMG
24/07/2015).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins
Beltrão Filho, relator, Márcio Murilo da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira
Filho.

Presente  à  sessão  de  julgamento  a  Excelentíssima
Senhora Doutora Renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, em 20 de agosto de 2015.

João Pessoa, 21 de agosto de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator

Apelação Criminal 0000944-03.2012.815.0191               CMBF - Relator                           9


